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PARECER Nº 307/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 314/2013  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, visa 
possibilitar o parcelamento do pagamento devido ao Serviço Funerário Municipal, 
composto de taxas e emolumentos fixados pela Administração Pública, e tarifas 
devidas pelos serviços executados pela Autarquia com a realização de funeral, 
incluindo-se, ainda, no parcelamento, os serviços de remoção e transporte do 
corpo, taxas de velório e sepultamento.  
O projeto prevê que, para usufruir desse benefício o parente ou responsável pelo 
funeral deverá peticionar ao Serviço Funerário do Município São Paulo o 
parcelamento, que poderá ocorrer em até 4 (quatro) vezes e que qualquer pessoa 
com insuficiência de recursos, não abrangida pelas gratuidades e subsídios de que 
tratam a Lei 11.083/91 ou a Lei 11.479/94, poderá requerer o parcelamento.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 26/03/2014.  
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